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GABINETE

DECRETO MUNICIPAL Nº 23 DE 06 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA A INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a integrante do quadro abaixo
para o  Cargo em Comissão Secretaria  Adjunta  De
Finanças Educacionais;

do Cerimonial;
NOME CARGO SÍMBOLO
ALANA SMIRNOLVA ARAUJO
DA CRUZ

SECRETARIA  ADJUNTA  DE  FINAÇAS
EDUCACIONAIS

AS-3

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AO DIA SEIS DO MÊS DE
JANEIRO, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

DECRETO MUNICIPAL Nº 24 DE 06 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA O INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,
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DECRETA:
Art. 1º.Fica nomeado o integrante do quadro abaixo
para o Cargo em Comissão de Secretario Adjunto de
Limpeza ;

NOME CARGO SÍMBOLO
JEOVANE FERNANDES LIMA SECRETARIO ADJUNTO DE LIMPEZA AS-3

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AO DIA SEIS DO MÊS DE
JANEIRO, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

 

Código identificador:
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ERRATA N° 02 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

ERRATA SOBRE O DECRETO N° 06 DE 03 DE
JANEIRO DE 2025.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

RESOLVE:

Art.  1º.  No Decreto de nº 06 de 03 de janeiro de
2025;

ONDE SE LÊ:

NOME CARGO SÍMBOLO

ADENILSON DIAS DE SOUSA S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA ISOLADO

LEIA - SE:
NOME CARGO SÍMBOLO

ADENILSON DIAS DE SOUZA S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA ISOLADO

Art. 2º. Esta errata entra em vigor na data de sua
publicação, com os efeitos retroativos ao dia 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,

ESTADO DO MARANHÃO AO DIA SEIS DO MÊS DE
JANEIRO, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA
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SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIAS  E
TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“Revoga todas as designações para funções de
confiança  e  concessões  de  gratificações  dos
servidores públicos pertencentes ao Quadro de
Pessoal  da Secretaria  Municipal  de Educação,
Ciência e Tecnologia e dá outras providências.”

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  MUNICÍPIO  DE
CAXIAS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
Considerando que as  designações  para funções  de
confiança,  em  todos  os  níveis,  atenderam  as
necessidades  político-institucionais  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,
Considerando, o término da gestão que se encerrou
em 31 de dezembro de 2024 e o início da nova gestão
que se iniciou em 01 de janeiro de 2025,
Considerando,  a  necessidade  de  realizar  uma
reorganização  administrativa  das  funções  de
confiança e gratificações nos quadros funcionais da
SEMECT para  conferir  mais  eficiência  a  atividade
administrativa,
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR todas as portarias de designações
para funções de confiança no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, cujas
designações tenham ocorrido até 31.12.2024. 
Parágrafo  único.  Em razão  da  presente  medida,  o
servidor deverá retornar imediatamente ao exercício
do cargo efetivo junto ao seu órgão de origem.
Art.  2º  Ficam  Revogadas  todas  as  concessões  de
gratificações dos servidores públicos pertencentes ao
Quadro  de  Pessoal  do  Setor  Administrativo  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia,  cujas  concessões  tenham  ocorrido  até
31.12.2024. 
Art.  3º  Fica  autorizado  aos  órgãos  competentes  a
proceder com as medidas administrativas necessárias
para  a  efetivação  da  presente  medida,  inclusive
realizando a averbação deste ato nos assentamentos
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funcionais do servidor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
Registre-se e Publique-se.
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE
JANEIRO DE 2025.

ADENILSON DIAS DE SOUZA
Secretário  Municipal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia

PORTARIA Nº 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“Revoga todas as cessões e disponibilidade de
todos dos servidores públicos pertencentes ao
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  e  dá  outras
providências.”

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  MUNICÍPIO  DE
CAXIAS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
Considerando que as cessões e disponibilidades dos
servidores  em  todos  os  níveis,  atenderam  as
necessidades  político-institucionais  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,
Considerando, o término da gestão que se encerrou
em 31 de dezembro de 2024 e o início da nova gestão
que se iniciou em 01 de janeiro de 2025,
Considerando,  a  necessidade  de  realizar  uma
reorganização administrativa nos quadros funcionais
da SEMECT para conferir mais eficiência a atividade
administrativa,
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR todas as cessões e disponibilidades
de todos os servidores pertencentes ao Quadro de
Pessoal  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Ciência  e  Tecnologia.  
Art. 2º Em razão da presente medida, os servidores
deverão retornar em até 07 (sete) dias ao exercício do
cargo efetivo junto ao seu órgão de origem, a contar
da publicação deste ato.
Art.  3º  Fica  autorizado  aos  órgãos  competentes  a
proceder com as medidas administrativas necessárias
para  a  efetivação  da  presente  medida,  inclusive
realizando a averbação deste ato nos assentamentos
funcionais do servidor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
Registre-se e Publique-se.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE
JANEIRO DE 2025.

ADENILSON DIAS DE SOUZA
Secretário  Municipal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia
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MERANDULINA DE CASTRO BEZERRA
CHEFE DE GABINETE
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
FAZENDÁRIA
ÂNGELO AUGUSTO ASSUNÇÃO COSTA COUTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADENILSON DIAS DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
ADRIANA RAQUEL SANTOS DE SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL,
PESSOA IDOSA E PRIMEIRA INFÂNCIA
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DO MUNICÍPIO
JAMES LOBO DE OLIVEIRA LIMA
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
ISAIAS JOSÉ DA SILVA NETO
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
EVIMAR JEAN COSTA BARBOSA
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SAAE
BRENO SILVEIRA LEITÃO
PRESIDENTE CAXIAS PREV
JURDINO PINHEIRO ALMEIDA JURDINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO
FAUSE ELOUF SIMÃO JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LIMPEZA
MARCELA RAMOS OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

 

HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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